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PORTARIA Nº 113/2021                                 DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 

   
                                                                                                       

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE PREGOEIRO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – 

MT, EM PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS”. 

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Sandro José Luz Costa, no uso de 

suas atribuições legais de acordo com as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do 

Decreto Municipal nº 047, de 02 de maio de 2007. 

 

CONSIDERANDO que o servidor Denilson Antônio Pereira de Melo Silva, nomeado como Pregoeiro, 

estará gozando de férias no período de 11/08/2021 a 31/08/2021. 

  

RESOLVE: 

 

                                     Art. 1º - Fica concedido à substituição do pregoeiro Denilson Antônio Pereira de 

Melo Silva pela servidora efetiva, Maria da Paz Souza Costa, para exercer a função da equipe de Pregoeiro 

pelo período concomitante ao afastamento do titular da referida Função. 

 

                                         Art. 2º - Fica concedido membros da equipe de apoio de pregoeiro que será composta 

pelos os servidores: Maria da Paz Souza Costa, e equipe de Apoio: Lorranny Cristhiny Silva 

Nascimento e Rosicleia da Silva Cruz, do município de São José do Xingu - MT, nos termos da Lei 

Federal n° 10.520/2002 e do Decreto n º 047/2007. 

    

                                     Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 16 de agosto de 2021 

 

 

Sandro José Luz Costa  

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, Publique-se Cumpra-se 
 


